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Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de Notícias em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
https://publilegal.diariodenoticias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): TRS - CONSUL-
TORIA EMPRESARIAL EIRELI, TANIA RODRIGUES DA SILVA, SAMIR GABRIEL DA SILVA, VICTOR GABRIEL 
DA SILVA e GIOVANNA GABRIELA BARBOSA DA SILVA. EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM 
MORA DO(A) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE, TRS – CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, INSCRIT(A) NO CNPJ 
SOB O Nº 22.141.757/0001-38, DO (A) SÓCIO(A) DO(A) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE, TÂNIA RODRIGUES DA SIL-
VA, INSCRIT(A) NO CPF SOB O Nº ***.271.238-**, DE SAMIR GABRIEL DA SILVA, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 
***.683.698-**, NA CONDIÇÃO DE HERDEIRO(A) DE VALDIR GABRIEL, SENDO FILHO DA SÓCIA DA DEVEDORA 
FIDUCIANTE (TRS -– CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI), DE VICTOR GABRIEL DA SILVA, INSCRITO NO CPF 
SOB O Nº ***.214.738-**, NA CONDIÇÃO DE HERDEIRO(A) DE VALDIR GABRIEL, SENDO FILHO DA SÓCIA DA 
DEVEDORA FIDUCIANTE (TRS -– CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI), E DE GIOVANNA GABRIELA BARBOSA 
DA SILVA, INSCRITA NO CPF SOB O Nº ***.652.858-**, NA CONDIÇÃO DE FILHA DO FALECIDO RIDLAW GABRIEL 
DA SILVA, INSCRITO NO CPF Nº. ***.584.278-** (SEM INVENTÁRIO), HERDEIRO E FILHO UNILATERAL DE VALDIR 
GABRIEL,  José Campos Sobrinho, Oficial Registrador Interino do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Regis-
tro de Títulos e Documentos desta comarca de Água Boa, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
na forma lei; FAZ SABER a todos quantos virem ou dele conhecimento tiverem que o presente edital de conformidade 
com o requerimento apresentado pelos(as) credor(es) fiduciário(as) JOSÉ MANUEL TOLEDO FRANÇA, inscrito(a) no 
CPF nº. ***.036.971-**, casado com ANA MARIA LÔBO ALMEIDA FRANÇA, inscrito(a) no CPF nº. ***.128.951-** e 
JOSÉ LAUREANO DE CASTRO, inscrito(a) no CPF nº. ***.839.301-**, casado com SÔNIA LÚCIA ASSAD DE CASTRO, 
inscrito(a) no CPF nº. ***.567.371-**, com fulcro no §4º do art. 26 da Lei 9.514/97, e com base na Escritura Pública de 
Compra e Venda, com Alienação Fiduciária em Garantia, lavrada às fls. 144/153, do Livro nº 3499-E, aos 22/03/2021, 
pelo Tabelião Substituto Luiz Carlos Schonarth, no 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF, cuja garantia de 
alienação fiduciária registrada no R-13 da Matrícula nº 18.461, deste Ofício, aos 14/06/2021, recai sobre “UM IMÓVEL 
RURAL, situado no Município de Cocalinho, nesta Comarca de Água Boa, Estado de Mato Grosso, denominada “FA-
ZENDA SHIBATA I”, com a área de 1.307,0632 hectares (um mil, trezentos e sete hectares, seis ares e trinta e dois 
centiares)”, INTIMA-SE O(A) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE, TRS – CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, INSCRIT(A) 
NO CNPJ SOB O Nº 22.141.757/0001-38, o (a) sócio(a) do(a) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE, TÂNIA RODRIGUES DA 
SILVA, INSCRITO(A) NO CPF SOB O Nº ***.271.238-**, SAMIR GABRIEL DA SILVA, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 
***.683.698-**, na condição de herdeiro(a) de Valdir Gabriel, sendo filho da sócia da devedora fiduciante (TRS -– CON-
SULTORIA EMPRESARIAL EIRELI), VICTOR GABRIEL DA SILVA, INSCRITO NO CPF SOB O Nº ***.214.738-**, na 
condição de herdeiro(a) de Valdir Gabriel, sendo filho da sócia da devedora fiduciante (TRS -– CONSULTORIA EM-
PRESARIAL EIRELI), e GIOVANNA GABRIELA BARBOSA DA SILVA, INSCRITA NO CPF SOB O Nº ***.652.858-**, na 
condição de filha do falecido Ridlaw Gabriel da Silva, inscrito no CPF nº. ***.584.278-** (SEM INVENTÁRIO), herdeiro e 
filho unilateral de Valdir Gabriel, para quitar o saldo devedor relativo aos encargos vencidos e não pagos no valor de R$ 
3.885.137,37 (três milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, cento e trinta e sete reais e trinta e sete centavos), sujeito 
à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também aos encargos que vencerem no prazo desta intimação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, con-
tados a partir da data da última publicação do edital. Devendo para tal comparecer ao Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Rua 07, nº 347, Centro, Água Boa/MT, CEP nº 78635-000, que funciona de segunda-feira a sexta-feira, das 
09:00 horas às 17:00 horas (horário local) e/ou na Agência do(a) Credor(a), Caixa Econômica Federal. Fica, ainda, 
cientificado de que, o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel em favor dos(as) credor(es) JOSÉ MANUEL TOLEDO FRANÇA, casado com ANA MARIA 
LÔBO ALMEIDA FRANÇA; e JOSÉ LAUREANO DE CASTRO, casado com SÔNIA LÚCIA ASSAD DE CASTRO, nos 
termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): TRS - CONSUL-
TORIA EMPRESARIAL EIRELI, TANIA RODRIGUES DA SILVA, SAMIR GABRIEL DA SILVA, VICTOR GABRIEL 
DA SILVA e GIOVANNA GABRIELA BARBOSA DA SILVA. EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM 
MORA DO(A) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE, TRS – CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, INSCRIT(A) NO CNPJ 
SOB O Nº 22.141.757/0001-38, DO (A) SÓCIO(A) DO(A) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE, TÂNIA RODRIGUES DA SIL-
VA, INSCRIT(A) NO CPF SOB O Nº ***.271.238-**, DE SAMIR GABRIEL DA SILVA, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 
***.683.698-**, NA CONDIÇÃO DE HERDEIRO(A) DE VALDIR GABRIEL, SENDO FILHO DA SÓCIA DA DEVEDORA 
FIDUCIANTE (TRS -– CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI), DE VICTOR GABRIEL DA SILVA, INSCRITO NO CPF 
SOB O Nº ***.214.738-**, NA CONDIÇÃO DE HERDEIRO(A) DE VALDIR GABRIEL, SENDO FILHO DA SÓCIA DA 
DEVEDORA FIDUCIANTE (TRS -– CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI), E DE GIOVANNA GABRIELA BARBOSA 
DA SILVA, INSCRITA NO CPF SOB O Nº ***.652.858-**, NA CONDIÇÃO DE FILHA DO FALECIDO RIDLAW GABRIEL 
DA SILVA, INSCRITO NO CPF Nº. ***.584.278-** (SEM INVENTÁRIO), HERDEIRO E FILHO UNILATERAL DE VALDIR 
GABRIEL,  José Campos Sobrinho, Oficial Registrador Interino do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Regis-
tro de Títulos e Documentos desta comarca de Água Boa, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
na forma lei; FAZ SABER a todos quantos virem ou dele conhecimento tiverem que o presente edital de conformidade 
com o requerimento apresentado pelos(as) credor(es) fiduciário(as) JOSÉ MANUEL TOLEDO FRANÇA, inscrito(a) no 
CPF nº. ***.036.971-**, casado com ANA MARIA LÔBO ALMEIDA FRANÇA, inscrito(a) no CPF nº. ***.128.951-** e 
JOSÉ LAUREANO DE CASTRO, inscrito(a) no CPF nº. ***.839.301-**, casado com SÔNIA LÚCIA ASSAD DE CASTRO, 
inscrito(a) no CPF nº. ***.567.371-**, com fulcro no §4º do art. 26 da Lei 9.514/97, e com base na Escritura Pública de 
Compra e Venda, com Alienação Fiduciária em Garantia, lavrada às fls. 123/132, do Livro nº 3499-E, aos 22/03/2021, 
pelo Tabelião Substituto Luiz Carlos Schonarth, no 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF, cuja garantia de 
alienação fiduciária registrada no R-12 da Matrícula nº 18.462, deste Ofício, aos 14/06/2021, recai sobre “UM IMÓ-
VEL RURAL, situado no Município de Cocalinho, nesta Comarca de Água Boa, Estado de Mato Grosso, denominada 
“FAZENDA SHIBATA II” -– Gleba A, com a área de 1.539,0470 hectares (um mil, quinhentos e trinta e nove hectares, 
quatro ares e setenta centiares)”, INTIMA-SE O(A) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE, TRS – CONSULTORIA EMPRESARIAL 
EIRELI, INSCRIT(A) NO CNPJ SOB O Nº 22.141.757/0001-38, o (a) sócio(a) do(a) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE, TÂNIA 
RODRIGUES DA SILVA, INSCRITO(A) NO CPF SOB O Nº ***.271.238-**, SAMIR GABRIEL DA SILVA, INSCRITO 
NO CPF SOB O Nº ***.683.698-**, na condição de herdeiro(a) de Valdir Gabriel, sendo filho da sócia da devedora 
fiduciante (TRS -– CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI), VICTOR GABRIEL DA SILVA, INSCRITO NO CPF SOB 
O Nº ***.214.738-**, na condição de herdeiro(a) de Valdir Gabriel, sendo filho da sócia da devedora fiduciante (TRS 
-– CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI), e GIOVANNA GABRIELA BARBOSA DA SILVA, INSCRITA NO CPF SOB 
O Nº ***.652.858-**, na condição de filha do falecido Ridlaw Gabriel da Silva, inscrito no CPF nº. ***.584.278-** (SEM 
INVENTÁRIO), herdeiro e filho unilateral de Valdir Gabriel, para quitar o saldo devedor relativo aos encargos vencidos e 
não pagos no valor de R$ 4.591.525,98 (quatro milhões, quinhentos e noventa e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais 
e noventa e oito centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também aos encargos que vencerem no prazo desta intimação, no prazo improrro-
gável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da última publicação do edital. Devendo para tal comparecer 
ao Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua 07, nº 347, Centro, Água Boa/MT, CEP nº 78635-000, que funciona 
de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00 horas (horário local) e/ou na Agência do(a) Credor(a), Caixa 
Econômica Federal. Fica, ainda, cientificado de que, o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor dos(as) credor(es) JOSÉ MANUEL TOLEDO 
FRANÇA, casado com ANA MARIA LÔBO ALMEIDA FRANÇA; e JOSÉ LAUREANO DE CASTRO, casado com SÔNIA 
LÚCIA ASSAD DE CASTRO, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97.

ABANDONO DE EMPREGO
“A senhora APARECIDA DOS REIS SILVA da CTPS 01812213/08837/SP, tendo V. 
Sª deixado de comparecer ao trabalho a mais de 30 dias sem apresentar qualquer 
justificativa, vimos pela presente cientificá-lo, nos termos do disposto no artigo 482, 
letra I, da CLT, que lhe fica consignado o prazo de 02 dias, a contar da publicação des-
te, para que reinicie suas atividades ou justifique, devidamente, no mesmo prazo, o 
motivo que impede seu comparecimento. Caso contrário, consideraremos sua atitude 
como ato de renúncia do cargo, ficando V.Sª demitido por abandono do emprego, na 
forma do dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.”

LUME SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA
Rua Capitão Jose Inocêncio Taques Alvim, 109 – Santo Amaro - São Paulo/SP

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): TRS - CONSUL-
TORIA EMPRESARIAL EIRELI, TANIA RODRIGUES DA SILVA, SAMIR GABRIEL DA SILVA, VICTOR GABRIEL 
DA SILVA e GIOVANNA GABRIELA BARBOSA DA SILVA. EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM 
MORA DO(A) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE, TRS – CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, INSCRIT(A) NO CNPJ 
SOB O Nº 22.141.757/0001-38, DO (A) SÓCIO(A) DO(A) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE, TÂNIA RODRIGUES DA SIL-
VA, INSCRIT(A) NO CPF SOB O Nº ***.271.238-**, DE SAMIR GABRIEL DA SILVA, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 
***.683.698-**, NA CONDIÇÃO DE HERDEIRO(A) DE VALDIR GABRIEL, SENDO FILHO DA SÓCIA DA DEVEDORA 
FIDUCIANTE (TRS -– CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI), DE VICTOR GABRIEL DA SILVA, INSCRITO NO CPF 
SOB O Nº ***.214.738-**, NA CONDIÇÃO DE HERDEIRO(A) DE VALDIR GABRIEL, SENDO FILHO DA SÓCIA DA 
DEVEDORA FIDUCIANTE (TRS -– CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI), E DE GIOVANNA GABRIELA BARBOSA 
DA SILVA, INSCRITA NO CPF SOB O Nº ***.652.858-**, NA CONDIÇÃO DE FILHA DO FALECIDO RIDLAW GABRIEL 
DA SILVA, INSCRITO NO CPF Nº. ***.584.278-** (SEM INVENTÁRIO), HERDEIRO E FILHO UNILATERAL DE VALDIR 
GABRIEL,  José Campos Sobrinho, Oficial Registrador Interino do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Regis-
tro de Títulos e Documentos desta comarca de Água Boa, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
na forma lei; FAZ SABER a todos quantos virem ou dele conhecimento tiverem que o presente edital de conformidade 
com o requerimento apresentado pelos(as) credor(es) fiduciário(as) JOSÉ MANUEL TOLEDO FRANÇA, inscrito(a) 
no CPF nº. ***.036.971-**, casado com ANA MARIA LÔBO ALMEIDA FRANÇA, inscrito(a) no CPF nº. ***.128.951-
** e JOSÉ LAUREANO DE CASTRO, inscrito(a) no CPF nº. ***.839.301-**, casado com SÔNIA LÚCIA ASSAD DE 
CASTRO, inscrito(a) no CPF nº. ***.567.371-**, com fulcro no §4º do art. 26 da Lei 9.514/97, e com base na Escritura 
Pública de Compra e Venda, com Alienação Fiduciária em Garantia, lavrada às fls. 133/143, do Livro nº 3499- E, aos 
22/03/2021, pelo Tabelião Substituto Luiz Carlos Schonarth, no 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF, cuja 
garantia de alienação fiduciária registrada no R-12 da Matrícula nº 18.463, deste Ofício, aos 14/06/2021, recai sobre 
“UM IMÓVEL RURAL, situado no Município de Cocalinho, nesta Comarca de Água Boa, Estado de Mato Grosso, deno-
minada “FAZENDA SHIBATA II” -– Gleba B, com a área de 570,6452 hectares (quinhentos e setenta hectares, sessenta 
e quatro ares e cinquenta e dois centiares)”, INTIMA-SE O(A) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE, TRS – CONSULTORIA 
EMPRESARIAL EIRELI, INSCRIT(A) NO CNPJ SOB O Nº 22.141.757/0001-38, o (a) sócio(a) do(a) DEVEDOR(A) 
FIDUCIANTE, TÂNIA RODRIGUES DA SILVA, INSCRITO(A) NO CPF SOB O Nº ***.271.238-**, SAMIR GABRIEL DA 
SILVA, INSCRITO NO CPF SOB O Nº ***.683.698-**, na condição de herdeiro(a) de Valdir Gabriel, sendo filho da sócia 
da devedora fiduciante (TRS -– CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI), VICTOR GABRIEL DA SILVA, INSCRITO NO 
CPF SOB O Nº ***.214.738-**, na condição de herdeiro(a) de Valdir Gabriel, sendo filho da sócia da devedora fiduciante 
(TRS -– CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI), e GIOVANNA GABRIELA BARBOSA DA SILVA, INSCRITA NO CPF 
SOB O Nº ***.652.858-**, na condição de filha do falecido Ridlaw Gabriel da Silva, inscrito no CPF nº. ***.584.278-** 
(SEM INVENTÁRIO), herdeiro e filho unilateral de Valdir Gabriel, para quitar o saldo devedor relativo aos encargos 
vencidos e não pagos no valor de R$ 1.603.513,24 (um milhão seiscentos e três mil quinhentos e treze reais e vinte e 
quatro centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também aos encargos que vencerem no prazo desta intimação, no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da data da última publicação do edital. Devendo para tal comparecer ao Cartório 
de Registro de Imóveis, situado na Rua 07, nº 347, Centro, Água Boa/MT, CEP nº 78635-000, que funciona de segunda-
-feira a sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00 horas (horário local) e/ou na Agência do(a) Credor(a), Caixa Econômica 
Federal. Fica, ainda, cientificado de que, o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor dos(as) credor(es) JOSÉ MANUEL TOLEDO FRANÇA, 
casado com ANA MARIA LÔBO ALMEIDA FRANÇA; e JOSÉ LAUREANO DE CASTRO, casado com SÔNIA LÚCIA 
ASSAD DE CASTRO, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***SUSPENSÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO 167/2023 (PMP 16439/2023)
Comunicamos em 12/03/2024, a suspensão da licitação supra que cuida de “Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários, incluindo, 
materiais, mão-de-obra e translado, para o município de Pindamonhangaba” por de-
terminação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TC-008055.989.24-8).

Mediana das projeções do PIB 
2024 do Focus sobe de 1,77% para 
1,78% e segue em 2,00% para 2025

O Relatório de Mercado Fo-
cus divulgado ontem, 12, pelo 
Banco Central elevou nova-
mente a projeção para o Produto 
Interno Bruto (PIB) de 2024. A 
mediana para a alta da atividade 
deste ano passou de 1,77% para 
1,78%, ante 1,60% de um mês 
atrás. Considerando apenas as 
35 respostas nos últimos cinco 
dias úteis, a estimativa para o 
PIB no fim de 2024 passou de 
1,80% para 1,90%.

Para 2025, o documento 
trouxe manutenção na esti-
mativa de crescimento do PIB 
em 2,00%, como já está há 13 
semanas. Considerando as 34 

respostas nos últimos cinco 
dias úteis, a estimativa para o 
PIB de 2025 também seguiu em 
2,00%.

Em relação a 2026, a me-
diana continuou em 2,00% pela 
31ª semana consecutiva. O bo-
letim ainda trouxe a estimativa 
de crescimento para 2027, que 
se mantém em 2,00% por 33 se-
manas.

A estimativa do Ministério 
da Fazenda para o crescimento 
do PIB de 2024 é de 2,2%. Já no 
Banco Central, a projeção atual 
é de avanço de 1,7% neste ano, 
conforme o Relatório Trimestral 
de Inflação (RTI) de dezembro.

CAE do Senado aprova convite 
a presidente da Petrobras para 
esclarecer retenção de dividendos

A Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) do Senado 
aprovou ontem, 12, um reque-
rimento para que o presidente 
da Petrobras, Jean Paul Prates, 
seja convidado para participar 
de uma audiência no colegiado 
para esclarecer a retenção de 
dividendos extraordinários por 
parte da estatal. O requerimento 
não estava na pauta prevista. O 
autor é o senador Sérgio Moro, 
que pediu que Jean Paul Prates 
preste “informação sobre a in-
terferência indevida do Poder 

Executivo na gestão da Petro-
bras sobre a política de retenção 
do pagamento dos dividendos”. 
A votação foi simbólica - ou 
seja, não houve registro do voto 
individual de cada senador. Não 
houve, por parte do governo, 
resistência para a aprovação do 
requerimento.

A data para a realização da 
audiência com o presidente da 
Petrobras ainda será definida 
pelo presidente da CAE, Van-
derlan Cardoso, junto a Prates e 
outros senadores do colegiado.

Grupo Transportes avança 0,72% em fevereiro 
ante queda de 0,65% em janeiro no IPCA

Os preços do grupo Trans-
portes subiram 0,72% em feve-
reiro, após queda de 0,65% em 
janeiro.

Os dados são do Índice Na-
cional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA), divulgado 
ontem, 12, pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística 
(IBGE).

O grupo deu uma contribui-
ção positiva de 0,15 ponto por-
centual para o IPCA, que subiu 
0,83% no mês passado. Em ja-
neiro, havia gerado um alívio de 
0,14% na taxa geral, de 0,42%.

Os preços de combustíveis 
tiveram alta de 2,93% em feve-
reiro, após recuo de 0,39% no 
mês anterior.

A gasolina subiu 2,93%, 
após ter registrado queda de 
0,31% em janeiro, enquanto o 
etanol avançou 4,52% nesta lei-
tura, após queda de 1,55% na 
última.

O Broadcast (sistema de no-
tícias em tempo real do Grupo 
Estado) calcula o impacto de 
cada grupo no IPCA com base 

na variação mensal e no peso 
mensal disponíveis no Sistema 
IBGE de Recuperação Automá-
tica (Sidra).

O resultado pode ter diver-
gências pontuais com o impacto 
divulgado pelo IBGE, que con-
sidera mais casas decimais do 
que as disponibilizadas publica-
mente na taxa de cada item.

Educação sobe 4,98% em fevereiro e gera o 
maior impacto entre os grupos do IPCA

As famílias brasileiras gas-
taram 4,98% a mais com Edu-
cação em fevereiro, uma contri-
buição de 0,29 ponto porcentual 
para a taxa de 0,83% registrada 
pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) 
no mês, informou o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE).

A contribuição do grupo foi 
a mais expressiva na composi-
ção do índice geral de feverei-
ro. Em janeiro, o grupo Educa-
ção havia subido bem menos, 
0,33%, e gerado contribuição de 

apenas 0,02 ponto porcentual na 
taxa geral de 0,42% do IPCA.

A maior contribuição do gru-
po em fevereiro partiu do enca-
recimento de 6,13% dos cursos 
regulares, devido aos reajustes 
habitualmente praticados no iní-
cio do ano letivo. No período, as 

maiores elevações ocorreram no 
ensino médio (8,51%), ensino 
fundamental (8,24%), pré-es-
cola (8,05%) e creche (6,03%). 
Houve reajustes também em 
curso técnico (6,14%), ensino 
superior (3,81%) e pós-gradua-
ção (2,76%).

Grupo Habitação sobe 0,27% em fevereiro 
ante alta de 0,25% em janeiro no IPCA

As famílias brasileiras 
gastaram 0,27% a mais com 
habitação em fevereiro, uma 
contribuição de 0,04 pon-
to porcentual para a taxa de 
0,83% registrada pelo Índice 
Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA) no 
mês, informou o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE). Em janeiro, 
o grupo Habitação havia su-
bido 0,25% e gerado contri-
buição também de 0,04 ponto 
porcentual na taxa geral de 
0,42% do IPCA.

Em fevereiro, a taxa de 
água e esgoto subiu 0,11%, 

influenciada pela apropria-
ção residual de reajustes de 
31,75% em São Luís a partir 
de 5 de janeiro, de reajus-
te médio de 4,21% em Belo 
Horizonte a partir de 1º de 
janeiro e de 4,18% em Cam-
po Grande a partir de 3 de 
janeiro. O gás encanado re-

cuou 1,40%, puxado por uma 
redução média de 0,45% no 
Rio de Janeiro a partir de 1º 
de janeiro e de 1,30% a par-
tir de 1º de fevereiro, além 
de reduções em Curitiba, de 
6,82% a partir de 1º de janei-
ro e de 2,29% a partir de 1º 
de fevereiro.

Ativo 2.023 2.022
Circulante 645.596,36 657.060,19
Caixa e equivalentes de Caixa -  -
Duplicatas a Receber 35.123,44 35.123,44
Outras contas  a Receber 610.472,92 621.936,75
Não Circulante 4.909.481,39 5.171.703,15
Depósitos judiciais  105.016,76 141.553,28
Investimentos 3.621.233,32 3.846.918,56
Imobilizado 419.718,58 419.718,58
Intangível  763.512,73 763.512,73
Total do Ativo 5.555.077,75 5.828.763,34

As notas explicativas fazem parte das demonstrações financeiras e estão a disposição na sede da Companhia.
Diretoria:              João Antonio Dias Ramos                Victório Faé Neto             Dorival Veiga - Contador - CRC 1SP 102109/0-7

Best Administração de Bens S/A
CNPJ N. 59.105.643/0001-42

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de Dezembro
Passivo e Patr. Líquido 2.023 2.022
Circulante 5.867.732,77 5.354.022,74
Fornecedores 18.990,12 18.990,12
Impostos, taxas e contr.sociais
  a recolher 1.097.799,30 627.123,00
Débitos com empresas ligadas 4.750.943,35 4.707.909,62
Patrimônio Liquido (312.655,02)  474.740,60 
Capital social realizado 10.600.000,00 10.600.000,00
Reservas de lucros 303.917,51 303.917,51
Reservas de reavaliação 401.220,20 401.220,20
Prejuizos acumulados (11.617.792,73)  (10.830.397,11)
Total do Passivo e Patr.Líquido 5.555.077,75 5.828.763,34

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
 Capital Social Reservas Reavaliação Reservas de Lucros Resultados Acumulados Totais
Saldo em 31.12.21 10.600.000,00 401.220,20 303.917,51  (10.418.504,43)  1.181.072,67
Prejuízo do Exercício    (411.892,68) (411.892,68)
Saldo em 31.12.22 10.600.000,00 401.220,20 303.917,51 (10.830.397,11) 474.740,60
Prejuízo do Exercício    (787.395,62) (787.395,62)
Saldo em 31.12.23 10.600.000,00 401.220,20 303.917,51 (11.617.792,73) (312.655,02)

Demonstração de Resultado do Exercício
Operações em continuidade 2.023 2.022
Despesas tributarias (471.241,31)  (857,59)
Despesas administrativas (136.757,08)  (209.995,56)
Despesas fi nanceiras -  (314,12)
Receitas fi nanceiras  0,00
Resultado da equivalência patrimonial  (225.685,24) (235.231,29)
Outros resultados operacionais 46.288,01 34.505,88
Lucro/Prejuízo Líquido Exercício  (787.395,62)  (411.892,68)
Lucro/Prejuízo Líquido  Exercício  
Por Mil Ações R$ (1,06)  (0,56)

Demonstração de Resultado Abrangente
Lucro/Prejuizo Líquido Exercício  (787.395,62)  (411.892,68)
Resultado Abrangente no Período (787.395,62)  (411.892,68)

Demonstração de Fluxo de Caixa
Atividades operacionais 2.023 2.022
Prejuizo líquido do exercício (787.395,62) (411.892,68)
Resultado de equivalência patrimonial 225.685,24  235.231,29 
Aumento/Redução em outros créditos 11.463,83 0,00
Aumento/Redução de depósitos judiciais 36.536,52  164.157,30
Aumento em impostos e taxas a recolher 470.676,30 0,00
Redução/Aumento em outras
  contas a pagar 43.033,73  12.556,49
Caixa líquido gerado nas 
  atividades operacionais 0,00  52,40 
Atividades de investimentos  
Redução líquido no caixa e equivalente 0,00  52,40 
 Caixa e equivalentes de caixa 

     

   no início do período 0,00 -52,40
  Caixa e equivalentes de caixa
   no fi m do período   -
Redução líquido no caixa e equivalente 0,00  52,40

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Licitação n° 08/2024 - Tipo de Licitação “Menor Valor Unitário”

Processo Administrativo nº 243/2024 - Modalidade Pregão Eletrônico n° 05/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos de impressão e 
acabamento de revista para prestação de contas do município.
A Prefeitura Municipal de Itirapina torna pública e a quem possa interessar que, será realizado 
a abertura da sessão pública em referência:
 Local: https://bll.org.br//.
 Início de envio da Proposta: 13 de março de 2024.
 Recebimento de Propostas até: 02 de abril de 2024 – Horas: 08h 10min.
 Início dos lances: 05 de abril de 2024 – Horas: 08h 15min.
Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital:
1) No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br, ou;
2) Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: https://bll.org.br//;
3) Requisitar nos e-mails: licitacao@itirapina.sp.gov.br, licitacao5@itirapina.sp.gov.br e 
licitacao6@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 12 de março de 2024.
FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES - Secretário Municipal da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 09/2024
Processo Administrativo nº 1705/2024 

Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br - Encontra-se aberta na 
Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para o “REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE IMPRESSÃO EM FOLHAS 
A4 75GR/M² BRANCO, COLORIDAS, PRETA E BRANCA, FRENTE E VERSO CONFORME 
EDITAL E ANEXOS”. O início do recebimento de propostas eletrônicas será do dia 13 de março 
de 2024 até o momento anterior ao início da sessão pública. A sessão pública será realizada no 
endereço eletrônico https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br, dia 28 de março de 2024 a partir 
das 09:00 horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido nos sítios acima mencionados.

PRAVALER S/A
CNPJ/ME nº 04.531.065/0001-14 - NIRE 35.300.320.344

Edital de Convocação
Ficam os Srs. Acionistas, convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada no dia 19 de março de 2024, na sede da Companhia no Estado de São Paulo, na Cidade de 
São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 7221, 21º andar e de modo digital, às 14h30, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) rerratificações do (i) aumento de capital social e alteração 
do Artigo 6º do Estatuto Social; e (ii) alteração do Artigo 11 do Estatuto Social, deliberados na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 26 de abril de 2023; 2) rerratificações do: (i) 
aumento de capital social e alteração do Artigo 6º do Estatuto Social; e (ii) alteração do Artigo 11 do 
Estatuto Social, deliberados na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de julho de 2023; 3) 
rerratificação da alteração do Artigo 11 do Estatuto Social, deliberada na Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 22 de setembro de 2023; 4) rerratificações do aumento de capital social e 
alteração do Artigo 6º, deliberados na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de outubro de 
2023; 5) rerratificações do: (i) aumento de capital social e alteração do Artigo 6º; e (ii) alteração do Artigo 
11 do Estatuto Social, deliberados na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de novembro 
de 2023; 6) alterações de disposições do Plano de Incentivo a Longo Prazo da Companhia; 7) 
autorização para a Diretoria da Companhia, diretamente ou por meio de procuradores, praticar todos 
os atos necessários à efetivação e consecução das matérias da ordem do dia; e 8) consolidação do 
Estatuto Social em virtude das alterações mencionadas. 

São Paulo, 07 de março de 2024.
Ricardo Oliver Mizne - Presidente do Conselho de Administração

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 28/02/2024 às 14h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., localizada na 
Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, São Bernardo do Campo/SP. PRESENÇA: Participação 
da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de conferência telefônica. MESA: Presidente: Marcello Guidotti. 
Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o pagamento ao acionista de 
dividendos relativos à reserva de orçamento de capital de 2022. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas, o Conselho de Administração aprovou o pagamento ao acionista de dividendos no valor de 
R$ 312.000.000,00 ou seja, R$ 0,14790966 por ação ordinária integrante do capital social integralizado da Companhia, 
relativos à reserva de orçamento de capital de 2022, com base em demonstrações financeiras levantadas em 31/12/2022, 
auditadas e aprovadas em AGO da Companhia realizada em 18/04/2023, às 18h15. O pagamento dos dividendos será 
realizado a partir desta data, cabendo à Companhia informar os valores e datas das liberações. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 28/02/2024. 
Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. Rodrigo José de 
Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. JUCESP nº 100.832/24-6 em 08/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

UBS BB SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
FINANCEIRA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 11.049.895/0001-75 - NIRE 35.300.551.176

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 31 de janeiro de 2024, às 10h30, na sede social da UBS BB Serviços 
de Assessoria Financeira e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar/parte, CEP 04538-132. 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas 
lançadas no livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Francisco Augusto Lassalvia; 
Secretária: Sra. Silvia Brasil Coutinho. 4. Ordem do Dia: Eleição de membro suplente do Conselho de 
Administração da Companhia, para o mandato de 2023 a 2026, e fixação do pró-labore mensal. 5. 
Deliberações: Após análise e discussão da matéria constante na ordem do dia, os acionistas da Companhia 
aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (i) Eleger o seguinte membro suplente do 
Conselho de Administração da Companhia, para o mandato que se estenderá até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2026, permitida a reeleição, nos termos do Artigo 9° do Estatuto Social, e fixar-lhe o pró-labore 
mensal, registrando-se que o eleito atende às exigências legais e estatutárias: Aline de Menezes Santos, 
brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.945.447-1 (SSP/SP), inscrita no 
CPF/MF sob o nº 041.977.247-21, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º 
andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de membro suplente do 
Conselho de Administração, indicada pelo acionista UBS AG, em substituição ao Sr. BRUNO COSTA 
BARINO. A conselheira ora eleita toma posse mediante a assinatura do termo de posse lavrado na forma da 
lei e declara ter pleno conhecimento das disposições constantes do Artigo 147, da Lei n° 6.404/76. Quando 
comunicada a respeito de sua eleição, declarou, sob as penas da lei, que: a. não está impedida por lei 
especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra 
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou condenada a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; b. atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 
§ 3° do Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; e c. indica o endereço acima mencionado para efeitos 
do §2° do Artigo 149 da Lei das Sociedades por Ações. Os membros do Conselho de Administração, 
indicados pelo acionista UBS AG, não farão jus a qualquer valor da natureza remuneratória ou pró-labore 
pelo exercício do referido cargo de conselheiro para a Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, foram os 
trabalhos suspensos para a lavratura desta ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do 
artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi 
lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente - Sr. Francisco Augusto Lassalvia; 
Secretária: Sra. Silvia Brasil Coutinho. Acionistas: UBS AG e BB-Banco de Investimento S.A. 7. 
Autenticação: Na forma do artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a 
presente ata é assinada eletronicamente, independentemente da aposição de rubricas em cada página, 
mediante a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre outras). 
A presente ata é cópia fiel da original lavrada no livro próprio. São Paulo, 31 de janeiro de 2024. JUCESP no 
0.309.347/24-5 em 06.03.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

DECISÃO
Processo Digital nº: 1007046-14.2023.8.26.0100
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários
Requerente: Cooperativa Sicoob Unimais Metropolitana - Cooperativa de Crédito
Requerido: Charbel Atacado Varejo Extamparia Texteis Eireli e outro
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Galvão Medina
Vistos. Fl. 220: Defiro a citação por edital com dilação de vinte dias (art. 257, III do CPC). Caberá ao requerente 
providenciar a elaboração da minuta do edital, encaminhando-a diretamente a este ofício por e-mail 
(upj6a10cv@tjsp.jus.br), no prazo de 15 (quinze) dias, indicando número de caracteres contidos no texto e, no 
mesmo prazo, já deverá recolher a taxa de 0,008 UFESP por caractere - Recolhimento em favor do Fundo Especial 
de Despesa do Tribunal - FEDT. Código 435-9 (Prov. CSM nº 2684/2023, DJE de 31/01/2023). Int.

São Paulo, 04 de março de 2024.

PREFEITURA DE ARAÇATUBA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 065/2024 - PROCESSO DIGITAL Nº 2.229/2024
COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA através da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados a 
RETIFICAÇÃO da Cláusula Segunda, item 2.1. da minuta do Contrato, Anexo VII 
do Edital do Pregão Eletrônico supra, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO 
E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, passando a constar a seguinte redação: 
“2.1. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contados a partir da data 
do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, até o limite de 5 (cinco) anos, 
conforme art. 106, § 2° da Lei Federal n.º 14.133/2021”.
Na oportunidade informamos que fica mantido o prazo para recebimento das 
propostas, até as 08h30min do dia 26 de março de 2024, na plataforma www.bll.org.br.
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais informações que não foram atingidas 
por este comunicado.

Araçatuba, 12 de março de 2024.
ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

Leia e assine:
5584-0035

O mais completo 
jornal jurídico do país.
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